
Ofício RSSP4-022/2023

Itanhaém,11 deabril de 2023.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento n.º 04/2023, com base nas informações, identificamos a
inviabilidade técnica para atendero trechoque se encontra fora da área atendível formalizada
através docontrato entre Sabesp e Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,
assinado em 04/07/2019 com nº 0.03/19 “Convênio e Contrato de Prestação de Serviços com
o Município de ITANHAÉN.

Ainda assim os estudos executados apontam que devido à grande distância da rede de maior
diâmetro que passa na Marginal rodovia até o ponto solicitado, haverá perda de carga no
trajeto, tomando inviável o abastecimento dos imóveis que não terão pressão suficiente nos
ramais residenciais.

Com distinta consideração, colocamosà disposição o Engenheiro Roberto Durão
Filho, e-mail rduraoQDsabesp.com.br tel. (13) 3421-5210, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou
esclarecimentos adicionais e, apresentamos nossos protestos de estima e apreço.

Engº R Durão Filho
Gerentedo Setor de Itanhaém — RSSP4
Unidade de Negócio Baixada Santista

Excelentíssimo Senhor

Arlindo Martins
Vereador
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — Sabesp
Unidade de Negócio Babeada Santista - RS
Rua Urcezino Ferrera, 280 — Itanhaem - SP - CEP: 11740-000
Tel, 55 (13) 3426-4044 — FAX (13) 3426-4044
vawrw.sabesp.com.br
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